
 
DECRETO n. 131/2010 
     De 23/11/2010 

 
REVOGA DECRETO Nº122/2010 DE 03 DE NOVEMBRO DE 
2010 E HOMOLOGA PROCESSO LICITATÓRIO n. 0040/02010 
NA MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA n. 0003/2010, 
ADJUDICA OBJETO AO PROPONENTE VENCEDOR,  DÁ 
OUTRA PROVIDENCIAS. 
 
CLÓVIS FERNANDES DE SOUZA, Prefeito Municipal de Bom 
Jesus, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com a Legislação em vigor, especialmente com o Art. 
69, inc. “VI” da Lei Orgânica Municipal e amparada na Lei Federal 
n.8.666/93 e CONSIDERANDO o julgamento da Comissão 
Permanente de Licitação na Modalidade de Concorrência nº  
0003/2010. 
 
DECRETA: 
Art. 1º - A homologação do resultado do Processo Licitatório nº 

0040/2010 na Modalidade de Concorrência nº 0003/2010, nos termos do julgamento proferido 
pela Comissão Permanente de Licitação. 

 
Art. 2º - Fica Adjudicado o proponente vencedor: 
 
- ALCIONE DO NASCIMENTO ME – CNPJ sob nº 

11.364.168/0001-00, o objeto constante no item 002; 
 
Parágrafo único – o objeto consiste em estímulos à expansão de 

empreendimento e geração de empregos no município de Bom Jesus –SC. 
 
                                 Art.3º - Revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto 
Nº122/2010 de 03/11/2010. 
 
                                    

          Art.4º - O presente decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
                              

 
 

Bom Jesus (SC), 23 de novembro de 2010. 
 
 

                                          CLOVIS FERNANDES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 
 
Registrado e publicado na data supra e local de costume. 
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